[bookmark: _Hlk188868865]2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 13ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 12.02.2025

PROJETO DE RESOLUÇÃO 93/2025 DA MESA DIRETORA

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O projeto se encontra sem parecer. Convidar novamente o Deputado Delegado Lucas para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. DELEGADO LUCAS – Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Resolução 93/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera e acrescenta dispositivos à Resolução nº 601, de 10 de dezembro de 2024, que “Regulamenta a concessão, o procedimento e a prestação de contas de diárias no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, revoga a Resolução nº 486, de 18 de agosto de 2021, e dá outras providências.”.”  
Compulsando detidamente o presente Projeto de Resolução, concluímos, Senhor Presidente, que encontram-se preenchidos todos os requisitos necessários de boa técnica legislativa, de constitucionalidade e legalidade. Portanto, pelas Comissões pertinentes, o nosso parecer é favorável à aprovação. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado Lucas. 
Alguém gostaria de discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

